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 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Decreto-Lei n.º 201/2009
de 28 de Agosto

A linha de actuação do Governo tem assumido como 
prioridade o combate à exclusão social bem como ao aban-
dono escolar, nomeadamente através do apoio às famílias.

Na verdade, mais educação e mais formação traduzem-
-se em mais igualdade de oportunidades, melhores con-
dições de emprego, recursos humanos mais preparados 
para a economia nacional e num aumento da qualificação 
dos cidadãos.

Considera -se, assim, necessário criar condições eco-
nómicas e sociais necessárias a promover a diminuição 
do abandono escolar e o aumento da qualificação dos 
jovens.

O presente decreto -lei vem criar um novo apoio às famí-
lias mais carenciadas para todos os alunos com aproveita-
mento escolar no ensino secundário que sejam beneficiários 
do 1.º ou do 2.º escalão do abono de família.

Assim, estabelece -se um novo apoio social de combate 
ao abandono escolar, reforçando a compensação dos encar-
gos acrescidos decorrentes do alargamento da escolaridade 
obrigatória.

Este novo apoio social consiste numa bolsa de estudo 
equivalente a duas vezes o valor do abono de família e 
obedece a um duplo critério de exigência: apoia as famílias 
em função dos seus recursos, ajudando as famílias que 
efectivamente precisam do apoio social, e apoia os estu-
dantes sob condição de aproveitamento escolar do aluno, 
exigindo -lhes trabalho e dedicação.

Desta forma, a partir do início do próximo ano lectivo, 
qualquer aluno que inicie o ensino secundário e seja bene-
ficiário do 1.º ou do 2.º escalão do abono de família pode 
vir a beneficiar de uma bolsa de estudos complementar, por 
forma a reforçar o apoio aos rendimentos familiares.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas e a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses.

Foram, ainda, ouvidos, a título facultativo, os parceiros 
sociais com assento na Comissão Permanente da Concer-
tação Social.

Foi promovida a audição da Associação Nacional de 
Freguesias.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido 

pela Lei n.º 4/2007, de 16 de Janeiro, e nos termos das 
alíneas a) e c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o 
Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

1 — O presente decreto -lei cria a bolsa de estudo para 
os titulares do abono de família matriculados e a frequentar 
o nível secundário da educação ou equivalente.

2 — O presente decreto -lei procede, ainda, à alteração 
do Decreto -Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 41/2006, de 21 de Fevereiro, 87/2008, 
de 28 de Maio, e 245/2008, de 18 de Dezembro.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto

Os artigos 3.º, 4.º, 12.º, 22.º, 23.º, 24.º, 27.º, 30.º e 43.º 
do Decreto -Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 41/2006, de 21 de Fevereiro, 87/2008, 
de 28 de Maio, e 245/2008, de 18 de Dezembro, passam 
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Bolsa de estudo;
d) [Anterior alínea c).]

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A bolsa de estudo é uma prestação pecuniária 

mensal de concessão continuada que visa combater o 
abandono escolar, melhorar a qualificação dos jovens 
em idade escolar e compensar os encargos acrescidos 
com a frequência obrigatória de nível secundário da 
educação ou equivalente.

5 — (Anterior n.º 4.)

Artigo 4.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Têm direito à bolsa de estudo as crianças e 

jovens abrangidos pelo âmbito pessoal do presente 
decreto -lei que satisfaçam as respectivas condições de 
atribuição.

4 — (Anterior n.º 3.)

Artigo 12.º
[...]

1 — Para efeitos de concessão do abono de família 
para crianças e jovens e da bolsa de estudo, presumem-
-se equiparados aos cursos oficiais os cursos ministrados 
em estabelecimentos de ensino particular e cooperativo, 
desde que estes possuam autorização legal de funcio-
namento.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CAPÍTULO IV

Duração do abono de família para crianças
e jovens, do abono de família

pré -natal e da bolsa de estudo

Artigo 22.º
[...]

1 — O direito ao abono da família para crianças e 
jovens e à bolsa de estudo é suspenso se deixar de se 
verificar a condição de atribuição prevista na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 11.º
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2 — A suspensão do direito ao abono da família para 
crianças e jovens e à bolsa de estudo nos termos do 
número anterior não prejudica a sua retoma, por solici-
tação dos interessados, quando voltarem a verificar -se 
os condicionalismos de atribuição.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 23.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O direito à bolsa de estudo suspende -se e cessa 

nas situações, respectivamente, de suspensão e de ces-
sação do direito ao abono de família a crianças e jo-
vens, cessando também quando deixe de se verificar 
alguma das condições de atribuição previstas no n.º 1 
do artigo 12.º -B.

3 — O direito à bolsa de estudo, nos casos de suspen-
são ou cessação nos termos no número anterior, pode 
ser retomado por solicitação dos interessados, quando 
voltarem a verificar -se os respectivos condicionalismos 
de atribuição do direito.

4 — (Anterior n.º 3.)

Artigo 24.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O abono de família para crianças e jovens e a 

bolsa de estudo são cumuláveis com:
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A bolsa de estudo é cumulável com prestações 

de idêntica natureza atribuídas em função da frequência 
de grau de ensino equivalente ao ensino secundário.

5 — (Anterior n.º 4.)

Artigo 27.º
[...]

1 — O abono de família para crianças e jovens e a 
bolsa de estudo não são cumuláveis com rendimentos 
de trabalho auferidos pelos seus titulares.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 30.º
[...]

A atribuição das prestações previstas no presente 
decreto -lei depende da apresentação de requerimento 
junto das entidades competentes, com excepção da bolsa 
de estudo que é de atribuição oficiosa.

Artigo 43.º
[...]

1 — A prova de matrícula, nas situações referidas 
nas alíneas b) a d) do n.º 2 e no n.º 3 do artigo 11.º e 
no artigo 12.º -B, é efectuada nos termos definidos em 
portaria dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas da Administração Pública, da segurança social, 
do ensino superior e da educação.

2 — A prova da matrícula deve conter o nome com-
pleto do aluno, o grau de ensino, o ano de escolaridade, 
o ano lectivo da matrícula e a designação do estabele-
cimento de ensino, sem prejuízo de outros elementos 
considerados necessários para a atribuição do direito.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto

São aditados os artigos 12.º -B, 15.º -B e 21.º -B ao 
Decreto -Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 41/2006, de 21 de Fevereiro, 87/2008, 
de 28 de Maio, e 245/2008, de 18 de Dezembro, com a 
seguinte redacção:

«Artigo 12.º -B
Condições específicas de atribuição da bolsa de estudo

1 — O direito à bolsa de estudo é reconhecido ao 
titular do abono de família para crianças e jovens que 
satisfaça cumulativamente as seguintes condições:

a) Estar inserido em agregado familiar com rendi-
mentos correspondentes ao 1.º ou 2.º escalão;

b) Estar matriculado e a frequentar o 10.º, 11.º ou 
12.º ano de escolaridade ou nível de escolaridade equi-
valente;

c) Possuir idade inferior a 18 anos;
d) Ter aproveitamento escolar durante a frequên-

cia do ensino secundário ou de nível de escolaridade 
equivalente.

2 — Nos casos em que seja atingida, no decurso do 
ano escolar, a idade limite para a atribuição da bolsa 
de estudo, mantém -se o direito à mesma até ao termo 
do referido ano.

Artigo 15.º -B
Montante da bolsa de estudo

O montante da bolsa de estudo é igual a duas vezes 
o valor do abono de família para crianças e jovens que 
esteja a ser atribuído ao seu titular.

Artigo 21.º -B
Período de concessão da bolsa de estudo

O direito à bolsa de estudo nasce no mês em que se 
inicia o ano escolar, ou no início do mês seguinte àquele 
em que ocorra o facto determinante da sua concessão, 
se este for posterior, e mantém -se até à conclusão do 
nível secundário da educação ou equivalente, desde que 
se mantenham as condições de atribuição consagradas 
no artigo 12.º -B.»

Artigo 4.º
Âmbito de aplicação

1 — O presente decreto -lei aplica -se aos alunos que 
ingressem, a partir do ano escolar de 2009 -2010, no en-
sino secundário ou equivalente, preenchidas as condições 
de atribuição da bolsa de estudo previstas no presente 
decreto -lei.

2 — Nos anos escolares seguintes, o presente decreto-
-lei aplica -se aos alunos, além dos previstos no número 
anterior, que, tendo beneficiado da bolsa de estudo no 
ano escolar anterior, continuem a cumprir as condições de 
atribuição do direito previstas no presente decreto -lei.
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3 — O presente decreto -lei é, ainda, aplicável aos alunos 
que não beneficiaram da bolsa de estudo no ano escolar 
anterior, por falta de cumprimento da condição de atri-
buição prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 12.º -B do 
Decreto -Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto, na redacção 
dada pelo presente decreto -lei, e preencham, dentro do 
período da sua atribuição, todas as condições de que a 
mesma depende.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28 
de Maio de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — José António 
Fonseca Vieira da Silva — Maria de Lurdes Reis Rodri-
gues — José Mariano Rebelo Pires Gago.

Promulgado em 29 de Julho de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 30 de Julho de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIO DA CULTURA

Decreto-Lei n.º 202/2009
de 28 de Agosto

O Governo Português apresentou a candidatura da ci-
dade de Guimarães para Capital Europeia da Cultura em 
2012, proposta que mereceu a aprovação do Conselho de 
Ministros da Cultura da União Europeia.

Em face desta decisão, o Município de Guimarães deli-
berou, em Assembleia Municipal por proposta da Câmara 
Municipal, constituir a Fundação Cidade de Guimarães e 
requerer ao Governo o seu reconhecimento e a declaração 
do superior interesse público e cultural.

O Governo, atentos os objectivos inscritos no Programa 
do XVII Governo Constitucional em matéria de apoio à 
difusão das artes e de consolidação, qualificação e dinami-
zação das redes de equipamentos culturais, vem promover 
a constituição da Fundação Cidade de Guimarães por esta 
via, que entende ser a forma institucional mais adequada a 
conferir à instituição o indispensável prestígio, tendo em 
vista a promoção adequada da imagem de Portugal e da 
sua cidade berço.

De facto, um projecto com a dimensão nacional como 
é o da criação da Fundação Cidade de Guimarães, por 
iniciativa do seu município, é susceptível de potenciar a 
adesão e a participação activa da sociedade civil, o que 
constitui inequivocamente uma oportunidade única para 
a reafirmação de Portugal perante a Europa e o mundo, 
da sua identidade, da sua história milenar e da sua mo-
dernidade e contribui também para a valorização da sua 
riqueza cultural.

A figura de uma fundação assim participada corporiza 
o envolvimento da sociedade civil num projecto único de 
dimensão nacional, constituindo uma fórmula inovadora e 
desejavelmente exemplar em matéria de política cultural.

Foi ouvido o Município de Guimarães.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Natureza e regime

1 — É instituída a Fundação Cidade de Guimarães, 
adiante designada por Fundação, à qual é atribuída perso-
nalidade jurídica.

2 — A Fundação é uma pessoa colectiva de direito pri-
vado e tem duração indeterminada.

3 — A Fundação rege-se pelo disposto no presente 
decreto-lei e pelos respectivos Estatutos, publicados em 
anexo ao presente decreto-lei, do qual fazem parte inte-
grante, e, subsidiariamente, pela legislação aplicável às 
fundações.

Artigo 2.º
Utilidade pública

1 — A Fundação é reconhecida de utilidade pública, 
para efeitos do disposto no Decreto-Lei n.º 460/77, de 7 
de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 391/2007, de 
13 de Dezembro.

2 — Os donativos concedidos à Fundação beneficiam 
do regime de benefícios fiscais nos termos da lei.

3 — A Fundação goza das isenções e dos benefícios 
fiscais de que aproveitam as pessoas colectivas de utilidade 
pública nos termos da lei.

Artigo 3.º
Fins

A Fundação tem os fins que lhe são destinados nos 
termos previstos nos seus Estatutos, em anexo ao presente 
decreto-lei, do qual fazem parte integrante.

Artigo 4.º
Património

O património da Fundação é constituído pelos direitos 
e bens indicados nos Estatutos, em anexo ao presente de-
creto-lei, do qual fazem parte integrante.

Artigo 5.º
Registo

O presente decreto-lei constitui título suficiente para 
efeitos de registo comercial da constituição da Fundação.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de 
Julho de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Fernando Teixeira dos Santos — José António de 
Melo Pinto Ribeiro.

Promulgado em 20 de Agosto de 2009.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 20 de Agosto de 2009.
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa.




